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PARECER AO PROJETO DE LEI 358/2017

PARECER DE Nº _____/2018.

RELATÓRIO

Em suma, tratase de  PLO de Nº 358/2017, proposto pelo Vereador Rodrigo 
Coutinho, o qual “Institui o Estatuto do Pedestre no Município do Recife, e 
dá outras providências”.

Passaremos a análise do mérito para um posterior posicionamento a respeito 
da matéria aqui elencada.

DISPOSITIVO

O projeto de lei de autoria do Vereador Rodrigo Coutinho, na visão da presente 
comissão,   visa   valorizar   o   pedestre   e   as   estruturas   de   transporte   a   pé. 
Compreendendo,  então,  a   importância do uso de meios de  locomoção não 
motorizados   para   o   meio   ambiente   e   para   o   crescimento   sustentável   da 
Cidade, é importante a promoção dos itens elencados na proposição.

Dessa forma, nos termos do presente Projeto de Lei, notamos que o mesmo 
busca pautar alguns aspectos importantíssimos e de extrema relevância para 
uma política  de segurança e  mobilidade urbana,   todavia  em  tempo,  com a 
efetividade   dos   avanços   ora   propostos,   o   pedestre   terá   seu   direito   de 
locomoção garantido, o que contribuirá para a mobilidade do Recife e garantirá 
mais conforto e segurança à população.

CONCLUSÃO

A Comissão de Segurança Pública recebeu para emitir parecer o Projeto de Lei 
acima  transcrito,   foi  designado para emitir  parecer  como relator o  Vereador 
Almir Fernando, que após detida análise da matéria, conclui que não tem nada 
a opor quanto a iniciativa do presente projeto de lei.

Somos pela APROVAÇÃO do PLO.
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É o nosso parecer. Sala das Comissões, Recife, 19 de Fevereiro de 2018.
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